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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026 
 

 EDITAL Nº 004 de 02 de MARÇO de 2026. 
 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 
 

OBS: Não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06 ao presente edital 
por não haver fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediados local capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 e DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2.411, de 04 de janeiro de 2024. 

 

 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa ou profissionais 
qualificados para a elaboração do plano diretor de combate às perdas em sistemas de 
abastecimento público de água do Município de Dumont-SP, em conformidade ao Termo 

de Referência (Anexo I), que integra o edital regulador do certame. 
 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS – Setor de Água e Esgoto 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ as 09:29 HORAS DE 17 DE MARÇO DE 2026 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 17 DE MARÇO DE 2026 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:30 HORAS 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL 
 – www.licitardigital.com.br  
 
ATO Nº 3.452/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025: Pregoeiro Oficial. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$: 162.306,67. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEIS PARA ESTA CONTRATAÇÃO: 
 
Ficha – 239 - 02.06.00 – Departamento de Obras e Serviços - 02.06.01 – Setor de Água e Esgoto - 
17.512.0006.2.020.0000 – Classificação Funcional - 3.3.90.39.00 – Outras Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica - Natureza da Despesa - 01.00.110.000 – Geral – Vínculo. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – 

http://www.licitardigital.com.br/
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www.licitardigital.com.br > Edital PE 004/2026 - Horário de funcionamento: 08h00min. 
às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1 – DO PREÂMBULO 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações realizará a Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br), conforme especificado no Termo de Referência (ANEXO I) 
deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. PAULO ENRIQUE FERREIRA, Pregoeiro 
oficial, designado pelo Ato n° 3.452/2025, anexado aos autos do procedimento e regido 
pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 

2.411/2024, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 
Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de DUMONT, através do endereço eletrônico https://dumont.sp.gov.br ► 
Licitações ► Pregões, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
Dumont-SP, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal 
e, https://dumont.sp.gov.br.  
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 

 

2- DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE 
COMBATE ÀS PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA DO 
MUNICÍPIO DE DUMONT-SP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://dumont.sp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://dumont.sp.gov.br/
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3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
 

3.2 – Não poderão participar do presente certame: 
 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação; 
 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
 

3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
n.º 8.429/1992; 
 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021; 
 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
 

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 

3.2.8 - Empresa cujo contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão;  
 

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
 

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
 

3.2.11 - Será vedada a participação de empresas em consórcios na licitação, com as 
seguintes justificativas: 
 

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a 



  Prefeitura Municipal de Dumont 
 

Praça Josefina Negri, n.º 21 – Dumont – Fone: (0xx16) 3944-9100 – Estado de São Paulo 
 

 

4 

competitividade da licitação; 
 

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto 
for “de alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas 
isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de 
qualificação econômico-financeira. 

 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 
qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório 
deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 
cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame.   
 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Dumont-SP, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 
limite estabelecido.   
 
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
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( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 
ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 

6.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a Proposta 
contendo a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário limite 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
 

6.3. - O envio da proposta, bem como os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 

6.4. - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

6.5. - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 

6.6. - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

6.7. - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 

6.8. - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 

6.9. - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de 
lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação, podendo ser prorrogado. 
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6.10. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 

6.10.1. - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 
 

6.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

6.12. - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 

6.13. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 

6.14.  - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1 – A presente licitação não possui itens exclusivos à contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme Art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006. 
 

7.2. - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 

7.2.1 - Valores unitários, totais e global; 

7.2.2 - Marca dos produtos/materiais ofertados (quando for o caso). 

7.2.3 - Para classificação da proposta, deverá o licitante ANEXAR sua PROPOSTA, 
conforme modelo contido no ANEXO IV deste edital, com a descrição dos serviços, 
unidade de medida, quantitativo, valor unitário para cada Profissional, valor total e 
GLOBAL. 

7.2.3.1. A PROPOSTA COMERCIAL, DEVERÁ SER INSERIDA no CAMPO 
PROPOSTAS da plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br. 
 

7.2.4. O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da 

PROPOSTA, sob pena de desclassificação. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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7.2.5.  Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os 
descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para 
cada item, a fim de evitar jogo de planilhas. 

 

7.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
 

7.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
 

7.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
 

7.6 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
 

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

 
7.8 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 

7.9 - A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais 

como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc), sob a pena de 

desclassificação. 

 

7.10. - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.11. - Os preços ofertados deverão ser apresentados com precisão de duas casas 

decimais. 
 

 

7.12. - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados no 
sistema, previamente à abertura da sessão pública em campo específico da plataforma. 
 
 

8 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

- Os licitantes poderão encaminhar nos termos deste Edital, A DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 
ou; 

 

8.1. Poderão ser enviados pelo(s) licitante(s) por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, uma única vez, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, 
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quando aceito pelo pregoeiro, juntamente com a proposta atualizada pelo licitante 
vencedor da etapa de lances. 
 

8.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 
64 da Lei n° 14.133/2021 para: 

8.2.1. A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

8.2.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
8.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta: 

8.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

8.4.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.4.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0;   

8.4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.4.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.4.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
8.4.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
8.6 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

8.6.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
 

8.6.2 - ATO CONSTITUTIVO OU CONTRATO SOCIAL e última alteração (se houver) 
em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.6.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
 

8.6.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.7 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 
será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 
CNDT. 
 
8.8 - DA QUALIFICAÇÃO ECONOMICA- FINANCEIRA:  
 
8.8.1. Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor da sede 
da licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de 
apresentação da proposta.  
 

8.8.1.1. No caso de empresas que estejam em recuperação judicial e extrajudicial, as 
mesmas deverão apresentar: a) Documentos que demonstre seu Plano de Recuperação, já 
homologado pelo Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeiras estabelecidos no Edital. 

 
8.9 - DA QUALIFICAÇÃO TECNICA:  

 
8.9.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado de Capacidade 
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Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido 
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. Será 
considerado compatível a execução de pelo menos 50% de objeto semelhante ao licitado 
de acordo com a Súmula 24 do TCESP. 
 
8.9.1.1 - O Atestado de Capacidade Técnica poderá ser apresentado em nome da matriz 
ou filial. 
 
 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
fins de habilitação. 
 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal 
de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 
 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. 
Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 
8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento 
ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, 
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

 
9.3 - Também será DESCLASSIFICADA a PROPOSTA que IDENTIFIQUE o 
LICITANTE participante desta licitação. 
 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
 

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

 

9.15.1. - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, para o mesmo item/lote. 
 

 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro em cada item/lote. 
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9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006. 

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
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9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

9.29.5 - Empresas brasileiras; 

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 
entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 
mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 



  Prefeitura Municipal de Dumont 
 

Praça Josefina Negri, n.º 21 – Dumont – Fone: (0xx16) 3944-9100 – Estado de São Paulo 
 

 

15 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do produto ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.9. - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

10.10 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados 
o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
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parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto/serviço licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem / serviços. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação 
pela Autoridade Competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após 
o julgamento. 
 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA ( PROPOSTA FINAL 
ATUALIZADA ) 
 

12.1 - Deverá o licitante declarado vencedor, classificado em primeiro lugar, enviar através 
do sistema de licitações eletrônicas, sua proposta atualizada no prazo máximo de 02 

(duas) horas. A Proposta atualizada deverá ser apresentada com o desconto final do valor 
global proposto e, de todos os itens (Do 1 ao 14) constantes nela, conforme modelo - (Anexo 
IV). 
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12.2 - O licitante vencedor deverá atualizar sua proposta, com os descontos ofertados de 
forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de evitar 
jogo de planilhas, ou seja, considerar a mesma porcentagem de redução do VALOR GLOBAL 

incialmente ofertado. 
 
 

13 - DO RECURSO 
 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo 

mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
em campo próprio do sistema. 

 
13.2 - A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
 

13.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 03 (três) dias uteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

13.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13.7 - A ausência de manifestação imediata da licitante, após o período disponibilizado 
para tal, importará na decadência do direito de recurso. 

13.8 - O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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15 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇAO  
 

15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato ou similar, que obedecerá ao modelo anexo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de 
decair do direito à contratação. 

15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 

15.4. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por uma vez, quando a 
adjudicatária comprovar ter ocorrido justo impedimento por motivo de força maior. 
 
 

16 – DOS CONTRATOS E INSTRUMENTOS SIMILARES   
 
16.1. - A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório e na proposta, vencedora do 
certame, mas não obrigará a contratação, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 

16.2 - Os contratos ou instrumentos similares celebrados em decorrência do registro de 
preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as 
disposições do Decreto Municipal 2.411/2024, e deste Edital, e deverão ser assinados 
dentro do prazo de vigência do Contrato. 
 

16.3 – Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e neste Edital, 
inclusive quanto aos acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado. 
 

16.4 – Como condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos, 
deverão ser publicados no Diário Oficial do Município, dentro de 20 (vinte) dias, contados 
da data de sua assinatura, nos termos do art. 94, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
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CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

17.1.2 - Assinar o Instrumento Contratual no prazo estabelecido no item DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO ou documento equivalente (Item 
15). 

17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de serviços, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE, 

quando for o caso. 

17.1.3.1 - O recebimento do objeto desta licitação será provisório para posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 

17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega, quando for o caso. 

17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos serviços, 
considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de 
Dumont-SP, conforme quantitativos dos serviços adjudicados, tais como transporte, 
encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem e quando for o caso.  

17.1.6 – Substituir imediatamente, caso os produtos/serviços licitados estiverem em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando 
pela natureza do bem, origem do produto/serviço e logística de sua entrega, for 
impossível substituir no prazo estipulado, podendo o CONTRATANTE conceder prazo 
maior, quando for o caso. 

17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, caso seja necessário. 

17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-
la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção 
efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte, caso seja 
necessário. 

17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s)/serviço(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 

17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
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17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18 – DO INTRUMENTO CONTRATUAL 
 

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 
firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob 
pena de decair do direito à contratação. 

18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 
contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação para celebrar o contrato. 

18.2 – O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei Federal n° 14.133/21.  

19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
Federal n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

19.4 - Emitir as ordens de compra/serviços à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  

19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  

19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 
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20.1 – O fornecimento dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do fiscal de Contrato, que 
acompanhará a entrega dos serviços, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, 
quantidade, marca (se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega da mercadoria, quando for o caso; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas, quando 
for o caso; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de 
análise, quando for o caso; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s), 
quando for o caso; 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado, quando for 
o caso; 

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 
de condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

21. DO PAGAMENTO  
 



  Prefeitura Municipal de Dumont 
 

Praça Josefina Negri, n.º 21 – Dumont – Fone: (0xx16) 3944-9100 – Estado de São Paulo 
 

 

22 

21.1 - O pagamento pela efetiva execução dos serviços, será mensalmente até o 15º 

(décimo quinto) dia à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente e, comprovação de entrega dos serviços objeto desta licitação, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda 
a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.2 - Para liquidação, o contratado deverá encaminhar junto com a nota fiscal, a seguinte 
documentação: 

21.2.1. – Planilha de medição de execução dos serviços emitido pelo responsável do Setor 
de Água e Esgoto do município. 

21.3 - A contagem para o 15º (décimo quinto) dia previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos fornecimentos prestados pela fiscalização do Município de DUMONT-SP e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

21.3.1 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
de DUMONT, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 
a indicação e números do CONTRATO, PROCESSO e PREGÃO 

21.3.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de DUMONT. 
 

21.4 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 

21.5 – O Município de DUMONT-SP poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de DUMONT-SP. 
 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de DUMONT-SP. 
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d) Débito da CONTRATADA para com o Município de DUMONT-SP quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
21.6 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e 
proporcionais aos dias de atraso. 
 
NOTA 1: O encaminhamento da Nota Fiscal para pagamento, poderá ser feito através 
do envio dos documentos para o e-mail: agua@dumont.sp.gov.br.   
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de DUMONT-SP, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
 

22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
 

22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

mailto:agua@dumont.sp.gov.br
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22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem 
prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 
 

22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
23.1 - O futuro contrato terá vigência até 06 (seis) meses, contados da assinatura do 
Contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021. 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
 

24.1 - Durante o prazo que perdurar a prestação de serviço contratada, o preço não sofrerá 
qualquer reajuste ou atualização monetária, não podendo ser invocada a dúvida ou 
hipótese para modificações ou alterações do valor proposto. Nas renovações, após um ano 
de vigência do ajuste, a critério da Administração Municipal, poderá ser reajustado o valor 
pago mensalmente pela prestação de serviços, de acordo com a variação da inflação oficial 
do período anterior, mediante a aplicação do IPCA. Caso haja reajuste, na forma e índice 
previstos, outro só poderá ser concedido após decorridos novos 12 (doze) meses. 
 
25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
 
25.1 - Os acréscimos ou diminuições nos quantitativos fixados nesta contratação, poderão 
ser alterados conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
26 – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 
 
26.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

d) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

f) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

g) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

h) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do CONTRATADO; 

i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

j) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

k) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

l) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

m) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

n) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

o) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
 

26.2. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 
136, § 2º da Lei nº 14.133/2021):  
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a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
 

26.3. - A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 

26.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no processo (art. 138, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
 

26.5 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a (art. 138, § 2º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

b) Pagamento do custo da desmobilização. 
 

26.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 
da Lei nº 14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

b) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 
14.133/2021). 
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c) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade, devendo 
o ato ser precedido de autorização expressa do secretário municipal competente. 

d) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 
14.133/2021). 

e) Execução da garantia contratual para: 

i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

26.7. - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 

notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 
14.133/2021). 
 
27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
 

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, 
de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à 
ordem de classificação, para execução do serviço. 
 

27.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 
de classificação nesta licitação. 
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27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
 

27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
 

27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como 
dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 

27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 
contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma 
fracionada ao mesmo. 
 

27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
 

27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
 
 

27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
 

27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma 
de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 

27.16 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
 
a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Anexo II - MINUTA DO CONTRATO; 

c) Anexo III - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO, e 

d) Anexo IV – MINUTA DE PROPOSTA. 
 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou 
https://dumont.sp.gov.br ► Licitações ► Pregões. 
 
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
https://dumont.sp.gov.br/
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transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
 

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 

27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 

27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 

27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código 
Penal Brasileiro. 
 

27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato 
que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 
direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
 

27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro, 
nos dias úteis, das 09:00 hs às 12:00 hs e das 13:00 hs às 16:00 horas pelo telefone (16) 3944 
9100 e e-mail: licitacao@dumont.sp.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases 
através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

 

 
Dumont-SP, 02 de março de 2026. 

 
DE ACORDO: 
 
 

 
ROGERSON APARECIDO BURJALON RUIZ 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2026 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 - OBJETO: Contratação de empresa ou profissionais qualificados para a elaboração do 
Plano Diretor de Combate às Perdas em Sistemas de Abastecimento Público de Água do 
Município de Dumont-SP. 
 
 
 

1.1. JUSTIFICATIVA:  
 

 

 A justificativa de se contratar um plano de perdas é embasada na necessidade de reduzir 
desperdícios de água, otimizar o sistema de abastecimento e garantir a sustentabilidade 
ambiental, seguindo as diretrizes do Novo Marco Legal do Saneamento (Lei N° 14.026, de 
15 de julho de 2020, Art. 7°). 

2. DO OBJETO 
 
2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa ou profissionais 
qualificados para a elaboração do Plano Diretor de Combate às Perdas em Sistemas de 
Abastecimento Público de Água do Município de Dumont-SP, em conformidade com a Política 
Nacional de Recursos Hídricos (Lei Federal nº 9.433/97). 

A execução do Plano compreende o desenvolvimento e entrega de 14 produtos, descritos a seguir: 
● Produto 01 - Plano de Trabalho e Palestra sobre a conceituação internacional e 

nacional de perdas de água em sistemas de abastecimento público (estado da arte), 

e a importância dos recursos hídricos e financeiros no controle e redução de perdas; 

● Produto 02 - Elaboração e/ou atualização do cadastro técnico das redes de adução 

e distribuição de água no município; 

● Produto 03 - Determinação de parâmetros de vazão e pressão; 

● Produto 04 - Diagnóstico e estudos para readequação e melhorias das unidades 

operacionais; 

● Produto 05 - Elaboração de estudos de setorização das redes de distribuição; 

● Produto 06 - Implantação e/ou melhoria da macromedição; 

● Produto 07 - Gerenciamento das Pressões; 

● Produto 08 - Programação dos serviços de pesquisa de vazamentos; 

● Produto 09 - Determinação dos indicadores de perdas; 

● Produto 10 - Diagnóstico do parque de hidrômetros (micromedição) e estudos para 

melhoria da gestão da micromedição; 

● Produto 11 - Diagnóstico do estado das tubulações; 



  Prefeitura Municipal de Dumont 
 

Praça Josefina Negri, n.º 21 – Dumont – Fone: (0xx16) 3944-9100 – Estado de São Paulo 
 

 

31 

● Produto 12 - Levantamento das perdas financeiras e dos investimentos necessários; 

● Produto 13 - Análise de alternativas e retorno de investimentos; 

● Produto 14 - Consolidação do Plano Diretor de Combate às Perdas. 

2.2. O contrato terá validade de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura, prorrogável  nos 
termos da lei.   
2.3. O objeto deste Termo de Referência deverá ser integralmente executado e entregue no prazo 
máximo de 06 (seis) meses, de modo a atender rigorosamente ao prazo final de setembro 
estabelecido pelo Ministério Público. 
2.4. As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos termos  de 
aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
2.5. A não prorrogação contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará à  
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 
 
3. DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
3.1. A aceitação dos serviços será condicionada à: 

● Entrega dos produtos acima listados, de forma sequencial e de acordo com o cronograma 

definido. 

● Validação técnica pela equipe de fiscalização da Prefeitura de Dumont, que analisará a 

conformidade com o escopo descrito para cada produto, a clareza e a consistência 

metodológica dos relatórios, mapas, planilhas e diagnósticos e a aplicabilidade das 

recomendações e estudos apresentados; 

● Revisão de relatórios quando solicitado pela fiscalização municipal, até que atendam 

integralmente aos requisitos técnicos estabelecidos; 

● Entrega do Produto Final (Plano Diretor consolidado), contendo todos os resultados, 

análises e recomendações integradas, em versão física (impressa) e digital (PDF editável). 

3.2. A execução dos serviços deverá obedecer às seguintes condições gerais e específicas: 
● Equipe técnica: a contratada deverá dispor de equipe multidisciplinar composta por 

engenheiros civis, sanitaristas, especialistas em hidráulica, técnicos de saneamento, 

analistas de perdas e demais profissionais necessários, devidamente registrados em seus 

conselhos de classe. 

● Metodologia: a contratada deverá aplicar metodologias atualizadas e reconhecidas 

nacional e internacionalmente para a avaliação, quantificação e controle das perdas de 

água. 

● Reuniões periódicas: deverão ser realizadas reuniões de acompanhamento com a equipe 

da Prefeitura para apresentação e discussão de resultados parciais, ajustes de metodologia 

e validação das etapas. 

3.3. É obrigatória a apresentação da(s) ART(s) dos projetos e estudos realizados devidamente 
recolhida(s) e assinada(s) pelo(s) autor(es). 
3.4. Especificidades por produto. 

3.4.1. Produtos 01 a 03: deverão incluir palestras, levantamentos e medições de campo. 
3.4.2. Produtos 04 a 07: deverão propor ações de readequação, melhorias operacionais e 

setorização, com base em diagnósticos técnicos. 
3.4.3. Produtos 08 a 11: deverão contemplar inspeções de campo, programas de pesquisa 

de vazamentos, análise de micromedição e avaliação do estado físico da rede de distribuição. 
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3.4.4. Produtos 12 a 13: deverão apresentar análises financeiras, projeções de investimento, 
retorno econômico e viabilidade das ações propostas. 

3.4.5. Produto 14: deverá consolidar todas as informações em documento único, 
estruturado, servindo de ferramenta de gestão para o município. 
3.5. A contratada deverá promover pelo menos duas capacitações presenciais com a equipe técnica 
da Prefeitura, visando garantir a continuidade das ações de controle de perdas após a entrega do 
Plano. 
3.6. Todos os dados, relatórios, cadastros, mapas e documentos produzidos serão de propriedade 
exclusiva da Prefeitura Municipal de Dumont, sendo vedada sua divulgação a terceiros sem 
autorização prévia. 
3.7. Somente será atestado o recebimento se a licitante vencedora tiver atendido todas as  condições 
especificadas neste termo de referência, bem como as especificações apresentadas na  sua 
proposta.  
3.8. Realizada a prestação do serviço e verificado que foi realizado em conformidade com o  
estabelecido pelo servidor solicitante e de acordo com as especificações deste Termo, o  
recebimento será atestado pela Prefeitura Municipal, por servidor especialmente designado. 
3.9. Todas as documentações apresentadas no Instrumento Convocatório e seus Anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro, será considerado especificado e válido.  
3.10. Em hipótese alguma será aceito o objeto em desacordo com as condições pactuadas ficando  
ao encargo da contratada o controle de qualidade da prestação dos serviços de sua  
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos às suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados.  

3.11. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:  

a) com respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua  substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a  indicação da 
Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por  escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;  

c) com respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação  ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

d) na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito,  mantido o 
preço inicialmente contratado.  
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
 
4.1. PRODUTO 01: Plano de Trabalho e Palestra sobre a conceituação internacional e nacional de 
perdas de água em sistema de abastecimento público (estado da arte), e a importância dos recursos 
hídricos e financeiros no controle e redução de perdas. Para a elaboração desta atividade, deverá 
ser entregue o Plano de Trabalho com diretrizes gerais para o desenvolvimento dos estudos e 
atualização do cronograma de entrega dos produtos. Deverá também ser confeccionado material 
didático (apostilas e manuais) resumido contendo no máximo 20 páginas, para atendimento de 
todos os participantes da Palestra. Esse material didático deverá abordar todos os conceitos para 
o acompanhamento e controle dos indicadores dos índices para a redução das perdas, além de 
conscientizar sobre a importância de reduzir os desperdícios com a água.  
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4.1.1. O Plano de Trabalho deverá conter todas as definições dos trabalhos a serem 
executados de acordo com as especificações deste TR.  

4.1.2. Para a elaboração das palestras deverá ser confeccionado material sucinto e objetivo 
ilustrando todos os conceitos para economia e redução de perdas. 

4.1.3. Deverão ser apresentadas 02 (duas) cópias impressas e 02 (duas) cópias em arquivo 
digital do Plano de Trabalho, contendo todos os elementos mencionados no PRODUTO 
01, bem como a realização de 01 (uma) palestra com no mínimo 01 (um) representante do 
Departamento de Engenharia, Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Municipais 
do município para conscientização do pessoal. 
  

4.2. PRODUTO 02: Elaboração e/ou atualização do cadastro técnico das redes de adução e 
distribuição de água do município. Deverá ser feito o levantamento das informações da rede de 
distribuição de água com pessoal de campo e escritório, mapeamento de rede de distribuição em 
plantas do município, digitalização das redes de distribuição em planta em escala 1:3.000, com 
arruamento e curvas de nível em software CAD, contendo inclusive as unidades operacionais do 
sistema de abastecimento, tais como: captação, adutoras de água bruta e tratada, poços artesianos, 
estações elevatórias, reservatórios e rede de distribuição.  

4.2.1. Levantamento da situação atual do cadastro técnicos das redes de adução e 
distribuição de água;  

4.2.2. Definição das atividades e cronograma para levantamento das informações 
cadastrais em escritório e campo;  
4.2.3. Mapeamento de toda a rede em plantas do município, em escala compatível, 
contendo os registros, válvulas, boosters, poços de registro e outros, em arquivo digital, 
georreferenciado; 
4.2.4. Deverão ser apresentadas 02 (duas) cópias impressas e 02 (duas) cópias em arquivo 
digital da Base Cadastral com 01 (uma) planta digitalizada com curvas de nível, 
arruamento e rede de distribuição de água, contendo todos os elementos mencionados no 
PRODUTO 2.  
 

4.3. PRODUTO 03: Determinação de parâmetros de vazão e pressão. Deverão ser realizadas 
medições de vazão e pressão por processo pitométrico em todos os conjuntos de unidades 
operacionais do sistema de abastecimento levando em conta as principais vazões, volumes e 
pressões. Para isso será elaborado um esquema hidráulico de acordo com a metodologia adotada 
pela Contratada para realizar as medições necessárias. O planejamento das medições será 
realizado com a execução das seguintes atividades:  

4.3.1. Elaboração de esquemas hidráulicos das captações, estações elevatórias, adutoras, 
estações de tratamento, poços tubulares profundos e reservatórios, com dimensões, capacidades, 
extensões e diâmetros;  

4.3.2. Estudos para definição dos locais de instalação de equipamentos necessários para 
realizar as medições;  

4.3.3. Instalação dos equipamentos nos locais pré-definidos;  
4.3.4. Realização das medições de vazão e pressão para determinação dos parâmetros 

hidráulicos do sistema de abastecimento de água bruta e água tratada;  
4.3.5 Relação com parâmetros hidráulicos para o projeto dos macromedidores e definição 

de estudos de melhoria e ampliação do sistema. Na instalação dos equipamentos de medição a 
proponente deverá se responsabilizar por toda a aquisição (aluguel) dos equipamentos, materiais 
para instalação, mão de obra, bem como todas as atividades necessárias para a medição das 
leituras.  
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4.3.6. Deverá ser apresentado relatório completo dos dados obtidos no PRODUTO 03 
contendo os resultados das medições, apresentado por meio de planilha de cálculo com esquema 
hidráulico com todos os parâmetros hidráulicos para subsidiar o projeto dos Macromedidores e 
estudo de melhoria e ampliação de todo sistema de abastecimento, sendo, 02 (duas) vias impressas 
e 02 (duas) vias em arquivo digital. 

 
4.4. PRODUTO 04: Diagnóstico e estudos para readequação e melhoria das unidades operacionais. 
Será realizada a avaliação da situação operacional das unidades do sistema para o diagnóstico de 
melhorias, adequações, ampliações, telemetria, automação e controle, monitoramento e 
substituições de equipamentos quando for o caso. Diagnóstico da situação operacional com 
sugestões e recomendações para adequação e melhoria das unidades operacionais. O diagnóstico 
e estudos serão realizados com a execução das seguintes atividades:  

4.4.1. Coleta de dados físicos das unidades operacionais (adutoras, reservatórios estações 
elevatórias, estações de tratamento de água, poços tubulares profundos etc.) tais como capacidade, 
demanda, rendimento, ponto de trabalho, vazão, pressão, perdas de carga (coeficiente f), etc.;  

4.4.2. Utilização dos parâmetros hidráulicos determinados no PRODUTO 03 para análise 
da situação atual;  

4.4.3 Diagnóstico da situação operacional do sistema com sugestões e recomendações para 
adequação e melhoria das unidades operacionais.  

4.4.4. Deverá ser apresentado Relatório de diagnóstico das unidades operacionais do 
sistema, com sugestões e recomendações de obras e intervenções para adequação e melhorias de 
desempenho com os respectivos orçamentos quantitativos, conforme os itens apresentados no 
PRODUTO 04 sendo, 02 (duas) vias impressas e 02 (duas) vias em arquivo digital. 

 
4.5. PRODUTO 05: Elaboração de estudos de setorização das redes de distribuição. Com a base 
cadastral digital, curvas de nível e posição geográfica dos reservatórios existentes serão realizados 
os estudos de setorização para a rede de distribuição em zonas de pressão que deverão ficar dentro 
das faixas de pressões dinâmicas e estáticas admissíveis conforme normas da ABNT. Elaboração 
de croqui de localização, com dimensionamento, especificação e orçamento de todos os 
macromedidores e válvulas redutoras de pressão (VRP’s) necessárias para o sistema. Todos os 
reservatórios existentes, inclusive os inoperantes, serão analisados e adequados sempre que 
possível para a melhor performance e aproveitamento dentro do sistema. Os estudos de 
setorização serão realizados com a execução das seguintes atividades:  

4.5.1. Após a elaboração e/ou atualização do cadastro técnico e determinação dos 
parâmetros de vazão e pressão serão determinados e planejados os setores de abastecimento de 
água. Para isso deverão ser analisados vários critérios para determinação dos setores: critérios 
geográficos, pressão nas redes, topografia, extensão de rede, número de ligações, oferta, demanda, 
entre outros;  

4.5.2. Delimitação dos setores determinados com suas respectivas zonas de pressão nas 
redes de distribuição, em plantas cadastrais;  

4.5.3. Compatibilização dos setores de abastecimento com os setores comerciais, para 
comparação dos volumes produzidos e micromedidos;  

4.5.4. Adequação dos setores delimitados, com as pressões admissíveis nas redes de 
distribuição, e indicação dos serviços necessários à implantação definitiva da setorização tais 
como: implantação de redes de reforço, reservatórios, registros, válvulas, etc.;  

4.5.5. Elaboração de lista de materiais, planilha de orçamento e cronograma físico-
financeiro das obras e serviços necessários para a setorização do sistema de distribuição.  
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4.5.6. Deverão ser apresentadas 02 (duas) cópias impressas e 02 (duas) cópias em arquivo 
digital, da planta elaborada com a delimitação dos setores de abastecimento e o mapeamento de 
pressões, acompanhada de estudo e uma relação com os croquis dos serviços necessários à 
implantação definitiva dos setores de distribuição, conforme itens do PRODUTO 05.  
 
4.6 PRODUTO 06: Implantação e/ou melhoria da macromedição. O projeto da macromedição de 
vazão a ser realizado nos municípios deverá ser baseado nos dados hidráulicos obtidos no 
PRODUTO 03, bem como aqueles estimados na modelagem hidráulica dos setores de distribuição 
de água tratada. Desta forma deverão ser calculadas e apresentadas as faixas de velocidades 
mínimas e máximas, bem como a média, para o dimensionamento correto dos macromedidores 
de vazão. Deverá ser realizado um projeto especificando um macromedidor para cada ponto onde 
existe a necessidade de implantação da medição de vazão, sendo estes: captação de água bruta; 
entradas e saídas das Estações de Tratamento de Água; entrada dos principais reservatórios do 
município; e entradas dos setores de distribuição de água tratada. Assim, o projeto da 
macromedição de vazão será composto por:  

- especificação técnica do macromedidor;  
- desenho do detalhe onde deverá ser instalado, bem como desenho da caixa de alvenaria a ser 
construída para a sua proteção;  
- especificação técnica de todas as peças hidráulicas necessárias para a sua instalação; - orçamento 
para a implantação dos macromedidores.  
Esta atividade deverá apresentar um Projeto de Macromedição de vazão com o dimensionamento, 
especificação e desenhos de instalação dos macromedidores de vazão a serem instalados nas 
entradas e saídas dos setores, com o intuito de quantificar as perdas setoriais. Após a conclusão 
desta etapa objetiva-se estabelecer um controle mais refinado sobre os volumes setoriais de 
abastecimento fornecendo informações sobre as vazões que por sua vez formarão o histórico da 
operação e que servirá de base para decisões estratégicas futuras de ampliação e manutenção do 
sistema de abastecimento. Serão utilizados os resultados das vazões determinadas no PRODUTO 
03 que definirá a faixa adequada de trabalho para cada macro medidor. A elaboração do projeto 
de macromedição deverá ser composta das seguintes atividades:  

4.6.1. Elaboração de croqui de localização, com dimensionamento, especificações e 
orçamentos dos macromedidores necessários para quantificação dos volumes captados, 
produzidos e distribuídos;  

4.6.2. Projetos para instalação dos macromedidores, caixas, conexões e acessórios; 

4.6.3. Especificação dos sensores de nível para monitoramento dos volumes dos 
reservatórios;  

4.6.4. Programação das atividades para a instalação dos macromedidores no sistema;  

4.6.5. Elaboração de planilha de orçamento e cronograma físico-financeiro para aquisição 
e instalação gradual e sucessiva dos macromedidores e sensores de nível.  

4.6.6. Ao final, deve ser obtido projeto de Macromedição do sistema de distribuição com o 
dimensionamento, especificação e desenhos de instalação dos macromedidores e sensores de nível 
no sistema, de acordo com os itens do PRODUTO 06, sendo, 02 (duas) vias impressas e 02 (duas) 
vias em arquivo digital. 
 
4.7. PRODUTO 07: Gerenciamento de pressões. Através da análise das diferenças de cotas dos 
reservatórios e dos pontos de cotas geométrica máxima e mínima da rede de distribuição, além 
das distâncias entre os reservatórios e os pontos, deverão ser definidos os locais onde deverão ser 
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medidas pressões para realização de um mapeamento de pressões no projeto de setorização a ser 
elaborado. Deverão ser definidos também alguns pontos relevantes para os quais deverão ser 
medidas as pressões simultaneamente. O Monitoramento de pressão deverá ser realizado em cada 
ponto por um período mínimo de 07 (sete) dias consecutivos, fornecendo um banco de dados 
estatístico da variação da pressão ao longo do tempo. Os resultados dessas medições serão de 
grande valia para constatar o perfil de variação de pressão de cada setor, sendo esperados valores 
mais altos no período da madrugada (baixo consumo) e valores mais baixos no período de maior 
consumo. Deverão ser utilizados equipamentos para medição de pressão munidos de “logger” 
para o armazenamento de dados. Os loggers de pressão deverão ser instalados junto às torneiras 
dos cavaletes das residências, permanecendo registrando informações por um período mínimo de 
sete (07) dias consecutivos, com a transmissão dos dados via telemetria para uma central. Com 
base nas medições de pressões obtidas deverá ser executado o mapeamento das pressões máximas 
e mínimas de todos os setores de distribuição elaborados. Deverá ser realizada uma verificação da 
correlação entre as pressões e as perdas físicas, definindo áreas passíveis de instalação de válvulas 
redutoras de pressão e/ou “boosters” com inversores de frequência nas áreas onde forem 
necessários.  

4.7.1. Estudo das pressões no sistema de abastecimento de água;  
4.7.2. Definição dos pontos para instalação de Válvulas Redutoras de Pressão (VRPs);  
4.7.3. Especificação das VRPs a serem instaladas em cada ponto;  
4.7.4. Elaboração de planilha de orçamento e cronograma físico-financeiro para aquisição 

e instalação das VRPs.  
4.7.5. Deve-se obter, ao final, planta com os locais de medição de pressão e relação dos 

valores das pressões obtidos bem como gráficos de cada medição com ações necessárias para o 
rebaixamento das pressões elevadas e melhorias nas regiões com pressões insuficientes, de acordo 
com os itens do PRODUTO 07, sendo, 02 (duas) vias impressas e 02 (duas) vias em arquivo digital. 

 
4.8. PRODUTO 08: Programação dos serviços de pesquisa de vazamentos. Esta atividade é de 
grande importância para o combate às perdas de água, porque irá de imediato após implantada, 
reduzir a grande maioria de vazamentos ocultos em toda a rede de distribuição. 

4.8.1. Especificação dos equipamentos necessários para detecção de vazamentos não 
visíveis, tais como geofone eletrônico, haste de escuta, correlacionador de ruídos, armazenador de 
dados portátil, etc., com elaboração de orçamentos e cronograma físico-financeiro para aquisição 
dos mesmos;  

4.8.2. Programação dos serviços de pesquisa de vazamentos não visíveis, indicando: plano 
de trabalho, equipe mínima necessária, priorização dos locais para pesquisa e metodologia de 
pesquisa de vazamentos não visíveis.  

4.8.3. Apresentar Relatório das atividades de pesquisa diurna e noturna para detecção de 
vazamentos através de geofonia, contendo as determinações do PRODUTO 08, sendo, 02 (duas) 
vias impressas e 02 (duas) vias em arquivo digital. 
 
4.9 PRODUTO 09: Determinação dos indicadores de perdas. Os indicadores de perdas de água 
são organizados principalmente em três categorias: básicos, intermediários e avançados. São 
básicos os indicadores percentuais de água não contabilizada e água não faturada, reconhecendo-
se – nesse nível – a limitação relativa à impossibilidade de apuração em separado das perdas 
físicas. No nível intermediário essa separação é exigida e a partir dela se constroem indicadores 
de desempenho hídrico do sistema abrangendo todos os subsistemas, e indicadores específicos de 
perda física relacionada a condições operacionais. No nível avançado são incluídos os indicadores 
e fatores de ponderação relativos à pressão na rede, reconhecendo-se ser falha a comparação entre 
serviços que não pondere as diferenças referentes à pressão.  
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4.9.1. Determinação dos índices de perdas setoriais, identificados nos setores de 
abastecimento;  

4.9.2. Determinação do índice de perdas global do sistema de abastecimento;  
4.9.3. Determinação de indicadores de desempenho básicos, intermediários e avançados; 
4.9.4. Determinação da vazão mínima noturna, perdas físicas e perdas aparentes; 
4.9.5. Especificação, quantificação, descrição da metodologia de cálculo e da forma de 

apresentação periódica dos indicadores de perdas setoriais e globais do sistema de abastecimento 
de água, incluindo treinamento do pessoal quanto à sistemática de trabalho; 

4.9.6. Procedimentos para gerenciamento das perdas físicas: controle de pressão, controle 
ativo de vazamentos, velocidade e qualidade dos reparos, e gerenciamento da infraestrutura; 

4.9.7. Apresentar Relatório contendo os procedimentos e metodologia de cálculos para 
obtenção dos índices de perdas setoriais e global e metas para redução, conforme os itens do 
PRODUTO 09, sendo, 02 (duas) vias impressas e 02 (duas) vias em arquivo digital. 
 
4.10. PRODUTO 10: Diagnóstico do parque de hidrômetros (micromedição) e estudos para 
melhoria da gestão de micromedição. Esta atividade será realizada visando à proposição de 
melhorias e substituição de hidrômetros, adoção de novos modelos padrão de instalação de 
cavaletes e abrigo dos medidores, com melhor acesso para os leituristas. Esse diagnóstico deverá 
conter procedimentos para que a micromedição venha a reduzir sua parcela de perdas de água 
através da redução e eliminação dos erros de medição e com isso resultar num desempenho 
relevante e eficiente para que a Prefeitura venha a atingir as metas do Plano de Combate às Perdas 
de Água no município. A contratada deverá realizar um estudo para substituição adequada dos 
micromedidores e também deverá elaborar um relatório contendo a relação de endereços onde os 
hidrômetros deverão ser substituídos. Desta forma, a Empresa Contratada deverá realizar 
diagnóstico do parque dos hidrômetros do sistema de abastecimento dos municípios, e apontar os 
locais onde devem ser trocados os hidrômetros, visando obter maior eficiência de retorno para o 
serviço de água. Segundo o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (INMETRO), os hidrômetros precisam ser aferidos em no máximo cinco anos de uso, 
pois estes perdem sua precisão devido ao desgaste do rolamento do equipamento, 
comprometendo a leitura. Ressalta-se ainda que o volume medido passe a ser inferior ao real, 
ocasionando prejuízo financeiro para o sistema de abastecimento. No entanto, para residências 
que possuam pouco consumo de água, a troca dos hidrômetros não apresenta uma relação custo-
benefício interessante. Assim, neste relatório a ser apresentado pela empresa contratada deve ser 
realizado um estudo dos hidrômetros que estão instalados há mais tempo, associado àqueles que 
possuem alto consumo de água. Serão realizados estudos no parque de hidrômetros de todos os 
setores para determinação de medidores quebrados, parados, embaçados e aqueles com vida útil 
acima de 10 anos. Na sequência será feita uma análise criteriosa entre a rota de leitura e a 
compatibilização com as zonas setorizadas da rede de distribuição, objetivando procedimento 
sistemático de análise do índice de perdas por setor. Serão realizados também 
redimensionamentos de medidores em grandes consumidores e estudos de novas tecnologias 
aplicados à medição de vazão. Para elaboração do diagnóstico do parque de hidrômetros serão 
realizados com a execução das seguintes atividades:  

4.10.1. Inspeção e pesquisa para averiguação dos hidrômetros instalados nas ligações;  
4.10.2. Diagnóstico do parque de hidrômetros e descrição das ações de melhorias; 
4.10.3. Elaboração de relação de hidrômetros com anomalias do tipo: mal dimensionado, 

quebrado, parado, embaçado, fraudado e possíveis ligações clandestinas; 
4.10.4. Elaboração de relação de hidrômetros antigos (mais de 5 anos) a serem aferidos 

e/ou trocados, e indicação de orçamento e cronograma para aferição/troca dos mesmos;  
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4.10.5. Estudos para melhoria da gestão da micromedição: dimensionamento/troca, 
correção de hidrômetros inclinados, análise de consumos baixos, instalação de lacres e caixas de 
proteção padrão, dentre outras;  

4.10.6. Elaboração de plano de manutenção preventiva do parque de hidrômetros; - 
Elaboração de algoritmos para gerenciar e otimizar as informações da micromedição. - Elaboração 
de aquisição de informações sistemáticas que permitam o gerenciamento da micromedição 
(através de banco de dados) a fim de manter sob controle seus índices e que permitam, ao 
confrontar com as informações da macromedição, a obtenção de índices seguros de perdas no 
sistema, contemplando as seguintes atividades:  

4.10.7. Estruturação de gerenciamento do sistema de medição de vazão;  
4.10.8. Redimensionamento de medidores em grandes consumidores;  
4.10.9. Estudos de novas tecnologias aplicadas à medição de vazão;  
4.10.10. Identificação e readequação das categorias de consumidores;  
4.10.11. Identificação dos percentuais de adequação dos hidrômetros, otimizando o 

faturamento, coletando informações e consequentemente reduzindo as perdas não faturadas;  
4.10.12. Adequação dos hidrômetros às suas respectivas faixas de trabalho;  
4.10.13. Procedimentos para gerenciamento da micromedição e treinamento dos 

funcionários dos departamentos envolvidos, na sistemática de trabalho.  
4.10.14. Apresentar Relatório do diagnóstico da situação da Micromedição com sugestões 

e recomendações de atividades para a aquisição de novos hidrômetros com a substituição dos 
hidrômetros existentes nos locais selecionados, contendo orçamento, cronograma físico-financeiro 
e projeto de atividades de acordo com a itemização proposta no PRODUTO 10, e apresentação de 
sistema de gerenciamento de planilhas eletrônicas para gerenciar a micromedição, e treinamento 
do departamento responsável da Prefeitura de Dumont na sistemática de trabalho, sendo, 02 
(duas) vias impressas e 02 (duas) vias em arquivo digital. 
 
4.11. PRODUTO 11: Diagnóstico do estado das tubulações. Serão coletadas informações referentes 
ao estado atual das tubulações, de forma a possibilitar a identificação de ocorrências de 
vazamentos nas redes de distribuição de água.  

4.11.1. Coleta de dados e registros dos vazamentos ocorridos nas redes de distribuição nos 
últimos 06 meses;  

4.11.2. Mapeamento dos vazamentos em planta cadastral da rede de distribuição; 
4.11.3. Análise das ocorrências, considerando o tipo de material, idade, tipo de vazamento 

(rede ou ramal), e pressões;  
4.11.4. Programação de atividades e obras (limpeza ou troca de redes) para melhoria do 

estado das tubulações;  
4.11.5. Análise das ligações (ramais e cavaletes) e sugestões para melhoria;  
4.11.6. Elaboração de planilha de orçamento e cronograma físico-financeiro para 

implantação das ações de melhoria.  
4.11.7. Apresentar Relatório do Diagnóstico do Estado das Tubulações contendo Planta 

Cadastral com a identificação dos pontos de vazamento e planilha de orçamento com respectivo 
cronograma físico-financeiro para implantação das ações de melhoria, bem como todos os itens 
descritos no PRODUTO 11, sendo, 02 (duas) vias impressas e 02 (duas) vias em arquivo digital. 
 
4.12. PRODUTO 12: Perdas financeiras e investimentos necessários.  

4.12.1. Caracterização e diagnósticos: 
●  Levantamento de informações sobre o sistema de forma a constituir um histórico 

e evolução dos principais elementos tais como: tipos de consumidores, valores 

cobrados, etc.  



  Prefeitura Municipal de Dumont 
 

Praça Josefina Negri, n.º 21 – Dumont – Fone: (0xx16) 3944-9100 – Estado de São Paulo 
 

 

39 

4.12.2. Cadastro de usuários: 
●  Levantamento de todos os tipos de usuários: residenciais, comerciais, industriais, 

públicos e não medidos, com proposição de soluções para melhor organizar e 

definir cada segmento.  

4.12.3. Estrutura Tarifária: 
● Levantamento de informações e proposição de novas formas de estruturação 

tarifária para melhor atender as características dos clientes; 

● Comparações com outros sistemas públicos e privados. 

4.12.4. Sistema de Faturamento: 
● Leitura; 

● Emissão de contas; 

● Recebimento; 

● Inadimplências; 

● Não medidos. 

4.12.5. Consumidores Especiais: 
● Grandes;  

● Isentos;  

● Propostas para políticas diferenciadas para consumidores especiais. 

4.12.6. Atendimento aos Consumidores: 
● Central de atendimento ao cliente; 

● Chamadas de urgências;  

● Pesquisa sobre a satisfação dos clientes.  

4.12.7. Metas a serem atingidas: 
● Para efeito de mensuração dos demais itens deste tópico será estabelecida a meta 

de 15% (quinze por cento) no índice de perdas financeiras;  

● Descrever as condicionantes para o atendimento da meta estabelecida. 

4.12.8. Investimentos Necessários: 
● Recursos financeiros para atendimento das atividades, obras e serviços necessários 

para atendimento às metas propostas para Perdas Físicas; 

● Recursos financeiros para atendimento das atividades, obras e serviços necessários 

para atendimento às metas propostas para Perdas Financeiras; 

● Recursos Financeiros para outras atividades.  

4.12.9. Apresentar Relatório sobre Perdas Financeiras e Investimentos Necessários, bem 
como todos os itens descritos no PRODUTO 12, sendo, 02 (duas) vias impressas e 02 (duas) vias 
em arquivo digital. 
 
4.13. PRODUTO 13: Análise de alternativas e retorno de investimentos. Elaborar, no mínimo 03 
alternativas com diversas situações possíveis para atendimento aos parâmetros a seguir, em 10 
anos, 15 anos e em 20 anos:  

1) Atendimento a meta de 25% de Perdas Totais;  
2) Atendimento a meta de 10% de Perdas Físicas;  
3) Atendimento a meta de 15% de Perdas Financeiras;  
4) Atualização em 100% dos macros e micromedidores;  
5) Automação em 100% do sistema;  
6) Controle de pressão em 100% da rede;  
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7) Previsão/necessidade de troca de redes e adutoras;  
8) Cadastro técnico real (compatível ao geoprocessamento);  
9) Rede de distribuição 100% setorizada;  
10) Construção de reservatórios.  

4.13.1. Comparar os investimentos x recuperação de receitas + redução de despesas;  
4.13.2. Prazos de amortização dos investimentos para as diversas alternativas; 
4.13.3. Apresentar Relatório de análise de alternativa e retorno de investimentos, bem 

como todos os itens descritos no PRODUTO 13, sendo, 02 (duas) vias impressas e 02 (duas) vias 
em arquivo digital. 
 
4.14. PRODUTO 14: Plano Diretor de Combate às Perdas. Compilar todos os relatórios 
apresentados anteriormente na forma de um Relatório Final: Plano Diretor de Combate às Perdas: 
produto final.  

4.14.1. O Relatório Final deverá contemplar todas as etapas e produtos desenvolvidos 
durante o processo, devendo ser entregue de forma consolidada e sucinta. A contratada deverá 
exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas, tanto nos dados como 
no texto. O referido controle deve ser orientado para clareza, objetividade, consistência das 
informações e justificativa de resultados. O texto deve estar isento de erros de português e/ou 
digitação, sendo, 02 (duas) vias impressas e 02 (duas) vias em arquivo digital.  

 
5. DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS  
 
5.1. As atividades a serem implantadas, previstas no PLANO DIRETOR DE COMBATE ÀS 
PERDAS, tendem a contribuir consideravelmente com o decréscimo do índice de perda de água 
no município. Assim, o retorno dos investimentos deverá ser rapidamente recuperado tendo em 
vista que a economia gerada no processo de tratamento e distribuição de água tratada será 
rapidamente percebida por todos, isto é, uma relevante parcela dos investimentos atualmente 
aplicados no processo de produção, poderá ser investida em outras finalidades, como por 
exemplo, melhorias do sistema atual. As ferramentas gerenciais que serão obtidas em fim de plano 
permitirão à Prefeitura administrar o sistema de abastecimento de forma cada vez mais otimizada, 
com qualidade e segurança nas decisões estratégicas, com reflexo imediato no atendimento à 
população e aumento da eficiência operacional. Além do aspecto econômico-financeiro, que é 
extremamente interessante, destaca-se o efetivo alcance socioeconômico, que tem abrangência 
permanente e progressiva, além das questões ambientais referentes aos recursos hídricos, uma vez 
que as medidas a serem implantadas serão permanentemente ajustadas, buscando-se qualidade e 
a manutenção do estado da arte em captar, tratar, reservar e distribuir água potável para os 
municípios englobados pelo PLANO DIRETOR DE COMBATE ÀS PERDAS.  
 
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
6.1. A Prefeitura fornecerá à empresa contratada todo o material técnico disponível nos setores de 
engenharia e administração, bem como colocará à disposição da empresa, técnicos que farão as 
considerações pertinentes às necessidades do município.  
6.2. Os serviços técnicos a serem elaborados, tais como cálculos hidráulicos, verificações de linhas 
existentes ou a implantar, instalações de válvulas e ou reservatórios, deverão ser demonstrados 
em memoriais de cálculo para análise dos técnicos da Prefeitura, antes do detalhamento final em 
planta.  
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6.3. Os serviços serão acompanhados pela Prefeitura, por meio de representantes por elas 
indicados, preferencialmente do setor de engenharia, que a qualquer momento poderão solicitar 
a paralisação dos serviços, caso não atendam ao especificado em edital, por meio de ofício.  
6.4. A qualquer momento, o responsável pela fiscalização poderá efetuar vistoria em todos os 
locais apontados pela contratada para verificação das informações passadas, e questionar a 
metodologia apresentada. Neste caso, a empresa contratada deverá apresentar soluções 
alternativas dentro do prazo máximo de uma semana, a contar do recebimento de comunicado 
expedido pela Prefeitura.  
6.5. Todos os serviços de campo programados deverão ser precedidos da devida sinalização, de 
acordo com as normas da ABNT.  
6.6. Quando houver necessidade de interrupção do sistema de abastecimento de água, para análise 
das tubulações e medições de pressão e vazão, tal procedimento deverá ser comunicado ao 
engenheiro fiscal, com antecedência de 3 dias.  
6.7. Os serviços que forem necessários para realizar o PRODUTO 03, realizados pela empresa 
contratada, deverão ser previamente agendados com a equipe técnica da Prefeitura, que colocará 
um fiscal para acompanhar os serviços.  
6.8. Todo serviço relevante deverá ser fotografado com câmera digital e as correspondentes 
imagens deverão ser enviadas à equipe técnica responsável, juntamente com o relatório mensal, 
em mídia digital.  
6.9. A elaboração e/ou atualização do cadastro, que será realizado pela empresa contratada, 
deverá tomar o cuidado de diferenciar as principais linhas de adutora em cores diferentes, para 
facilitar o entendimento dos operadores do sistema, bem como apresentar as pressões e vazões em 
cada trecho, delimitando a área de abrangência desta rede.  
6.10. As linhas novas a serem projetadas deverão ter todas as indicações necessárias para facilitar 
o entendimento do setor de engenharia da Prefeitura.  
6.11. O fechamento das propostas deverá ser obrigatoriamente analisado pelos responsáveis 
indicados pela Prefeitura, que deverão assinar o visto antes da liberação para a empresa 
contratada.  
6.12. Os relatórios de atividades a serem elaborados pela contratada serão apresentados por meio 
de palestras aos participantes, além da contratante, visando conscientizá-los sobre os vários níveis 
de gerenciamento de um sistema de abastecimento de água no tocante à redução das perdas e 
aumento da eficiência na distribuição de água às populações urbanas.  
 
7. DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  
 
7.1. Será de total responsabilidade da Contratada o fornecimento de equipamento de segurança 
para seus funcionários, devendo para tanto, atender às legislações em vigor para cada tipo e risco 
de serviço.  
7.2. A Prefeitura fiscalizará a situação de trabalho dos funcionários da empresa contratada e caso 
apresente alguma irregularidade, fará a imediata paralisação dos serviços e aplicará a penalidade 
estipulada em contrato.  
7.3. Todo equipamento necessário para realização dos serviços em geral deverá estar na obra, não 
sendo permitido o adiamento dos serviços por falta de equipamentos, bem como o sistema de 
transporte dos funcionários.  
7.4. Deverá ser previsto pela empresa contratada todo equipamento necessário, desde ferramentas 
manuais, até equipamentos pesados para transporte e ou locomoção interna.  
 
8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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8.1. Para comprovação da capacidade técnica serão exigidas: 

8.1.1. Capacidade Técnico-Profissional (Art. 67, inciso I, Lei 14.133/2021): Comprovação de 
que os serviços serão executados na data prevista para entrega da proposta por profissional de 
nível superior detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes, nos seguintes termos: 

● A equipe técnica deverá contar com, no mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil; 

● Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT), que comprove a 

responsabilidade técnica do profissional pela execução de Plano de Controle e 

Redução de Perdas em sistemas de abastecimento de água; 

● O vínculo do profissional com a empresa licitante poderá ser comprovado 

mediante cópia da carteira de trabalho (CTPS), contrato de prestação de serviços, 

ou, no caso de sócio, através do contrato social; 

● Apresentação da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de 

desempenho de cargo ou função, devidamente registrada no CREA, referente aos 

serviços de Plano de Perdas citados. 

8.2. A empresa proponente deverá ter em seu quadro permanente, engenheiros e profissionais 
capacitados e, ainda, demonstrar com apresentação de acervos técnicos, conhecimentos em 
hidráulica e saneamento, pitometria, ensaios hidráulicos, conhecimentos relacionados com 
recursos hídricos das bacias hidrográficas da região e apresentar projetos elaborados de natureza 
similar ao aqui proposto.  
8.3. A empresa deverá apresentar local de fácil visita onde tenham desenvolvido trabalhos 
similares e que estejam em pleno funcionamento para comprovação junto ao setor técnico da 
entidade responsável. Esta informação não eximirá a necessidade de apresentação de acervo 
técnico do engenheiro responsável pela empresa.  
8.4. O engenheiro, sendo esse responsável pela programação, acompanhamento e execução dos 
serviços, deverá ter um celular e um telefone fixo que esteja funcionando 24 horas por dia, todos 
os dias da semana para qualquer contato.  
8.5. O engenheiro Responsável da Contratada se encarregará de acompanhar, junto com seu 
encarregado, todos os serviços previstos, dando o apoio necessário às suas equipes, para que o 
serviço seja concluído o mais rápido possível, evitando interrupções do sistema para que com isso 
não atrapalhe a operacionalidade do sistema de abastecimento.  
8.6. O engenheiro da empresa contratada deverá recolher ART e protocolar esta junto à entidade 
municipal responsável, no ato da emissão da Ordem de Serviço Imediata.   
 
NOTA: De acordo com a Súmula 22 – TCE/SP, em licitações do tipo técnica e preço, é vedada a utilização 
de atestados que comprovem experiência anterior, utilizados para fins de habilitação técnica na fase de 
pontuação da proposta.   
 
9. DA VISITA TÉCNICA  
 
9.1. A visita técnica é facultativa, podendo o proponente optar por não fazê-la.  
9.2. A fim de que não se alegue no futuro erros, omissões ou discrepâncias nas peças que compõem 
o edital, a CONTRATANTE ratifica que, neste caso, devido a complexidade técnica, valores e 
extensão do presente objeto, é altamente recomendável realizar a visita técnica para conhecer o 
cadastro geotécnico do sistema de produção, reservação e distribuição, os locais onde serão 
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executados os serviços, dirimir dúvidas, bem como verificar todas as dificuldades técnicas e custos 
logísticos para uma precisa e assertiva elaboração de proposta e também, para a completa e 
ininterrupta execução do presente objeto.  
9.3. Caso o proponente opte por realizar a visita técnica esta deverá ser realizada por pessoa 
indicada pelo proponente, através de documento comprobatório, assinado e impresso em papel 
timbrado da empresa, em tempo hábil e antes da entrega dos Envelopes contendo os Documentos 
de Habilitação e Propostas.  
9.4. Os Proponentes interessados em participar do certame devem agendar visita técnica 
previamente através do telefone: (16) 3944-9100, junto ao Departamento de Engenharia, Obras, 
Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Municipais, no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h ou 
e-mail: agua@dumont.sp.gov.br.  
9.5. A Prefeitura Municipal de Dumont fornecerá o modelo de ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
que deverá ser juntado aos documentos de habilitação da proponente.  
 
10. DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. O fiscal pertencente ao quadro Pela Prefeitura Municipal está devidamente autorizado a  
interditar ou suspender a prestação dos serviços, sempre que forem constatadas infrações à 
segurança no trabalho, inclusive quanto à obrigatoriedade no uso de Equipamento de Proteção 
Individual.  
10.2. A FISCALIZAÇÃO informará oficialmente à CONTRATANTE, quaisquer serviços ou ações 
que  estiverem em desacordo com o CONTRATO. Informará ainda à CONTRATADA, 
oficialmente, as  ações corretivas necessárias, ficando a CONTRATADA na obrigação do acato 
dessas ações, no  tempo determinado, sob pena de suspensão do CONTRATO.  
10.3. A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso às informações por parte da CONTRATADA que  
comprovem o atendimento às solicitações feitas.  
10.4. Cabe à FISCALIZAÇÃO verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A FISCALIZAÇÃO informará ao setor competente quanto ao 
fato,  instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa, a indicação 
do  seu valor.  
10.5. A existência e a atuação da fiscalização da Prefeitura Municipal de Dumont em nada  
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne aos  
serviços e suas implicações, Código Civil e demais leis regulamentares vigentes.  
10.6. A conformidade do serviço, a ser executado, deverá ser verificada conjuntamente com o 
documento da proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no processo. A presença da FISCALIZAÇÃO não elide nem diminui a 
responsabilidade  da contratada.  
10.7. Será impugnado pela FISCALIZAÇÃO serviços que não satisfaça às condições do presente  
Termo de Referência. Ficando a proponente obrigada a refazer o item impugnado até 02 (dois)  
dias após o recebimento de documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, as  
despesas decorrentes dessa providência.  
10.8. O representante da Prefeitura Municipal anotará em registro próprio todas as ocorrências  
relacionadas com os serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou  
defeitos observados. 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1. Para efeito de pagamento, a contratada deverá encaminhar as notas fiscais de fatura ao fiscal 
designado para sua conferência e posterior pagamento em dia pela contabilidade e tesouraria.  
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11.2. O número do CNPJ constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na  
documentação da empresa.  
11.3. O pagamento será feito em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente ou por meio de boleto emitido, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.  
11.4. O pagamento será realizado mensalmente durante o período contratual, mediante a entrega 
e aprovação, que se dará por meio de  lavratura de termo provisório de recebimento, dos produtos 
e relatórios parciais previstos para cada período. O valor de cada parcela corresponderá 
proporcionalmente aos itens efetivamente entregues no mês de referência, de acordo com 
cronograma apresentado nos Quadro 01 e Quadro 02: 
 

Mês Produtos Previstos Condição de Pagamento 

1º mês Produtos 1, 2 e 3 Após entrega e validação do 
Produto 1 e entrega e 
validação parciais dos 
Produtos 2 e 3. 

2º mês Produtos 2 e 3 Após entrega e validação 
parciais dos Produtos 2 e 3.  

3º mês Produtos 2, 3, 4, 5 e 6 Após entrega e validação 
dos Produtos 2 e 3 e entrega 
e validação parciais dos 
Produtos 4, 5 e 6. 

4º mês Produtos 4, 5, 6, 7, 8 e 9 Após entrega e validação 
dos Produtos 4, 5 e 6 e 
entrega e validação parciais 
dos Produtos 7, 8 e 9. 
 

5º mês Produtos 7, 8, 9, 10 e 11. Após entrega e validação 
dos Produtos 7,8 e 9 e  
entrega e validação parciais 
dos Produtos 10 e 11. 

6º mês Produtos 10, 11, 12, 13 e 14 Após entrega e validação 
dos Produtos 10, 11, 12, 13 e 
14. 

 
Quadro 01: Cronograma de Entrega dos Produtos e Condição de Pagamento. 

 

PRODUTOS 

PERÍODO (MESES) 

1º  2º  3º  4º  5º  6º  

01       
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02       

03       

04       

05       

06       

07       

08       

09       

10       

11       

12       

13       

14 (FINAL)       

 
Quadro 02: Cronograma Visual de Entrega dos Produtos. 

 
11.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

11.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.  
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1. Disponibilizar informações e documentos existentes relativos ao sistema de abastecimento 
de água do município, incluindo dados de poços, reservatórios, redes de adução e distribuição, 
macromedição, micromedição e registros operacionais. 
12.2. Garantir acesso da equipe da CONTRATADA às unidades operacionais, instalações, poços 
artesianos, reservatórios, pontos de distribuição e demais locais necessários para a execução dos 
trabalhos. 
12.3. Designar equipe técnica de acompanhamento, que será responsável por acompanhar a 
execução dos serviços, verificar a conformidade das entregas, validar os produtos e intermediar a 
comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 
12.4. Apoiar logisticamente as atividades de campo, quando necessário, por meio da 
disponibilização de veículos de serviço, chaves de acesso e servidores municipais de apoio. 
12.5. Realizar reuniões periódicas de acompanhamento junto à CONTRATADA, de forma a 
analisar o andamento do cronograma físico-financeiro, propor ajustes e garantir a integração das 
informações. 
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12.6. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições estabelecidas no contrato, mediante 
apresentação e aceitação dos produtos entregues. 
12.7. Fornecer esclarecimentos e informações adicionais sempre que solicitados pela 
CONTRATADA, de forma a não comprometer o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
12.8. Validar e aprovar formalmente cada um dos produtos entregues (Produtos 01 a 14), inclusive 
o Plano Diretor consolidado, após análise técnica. 
12.9. Aplicar as sanções administrativas quando se façam necessárias. 
12.10. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente termo, em  
especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma;  
12.11. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização.  
12.12. Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou  
procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com este contrato.  
12.13. Dar ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar 
na execução do Contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento.  
12.14. Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se as quantidades cobradas correspondem à  
quantidade real entregue pela CONTRATADA.  
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto conforme as condições definidas no Termo de 
Referência.  
13.2. Em nenhuma hipótese serão aceitas a subcontratação total ou parcial dos mesmos.  
13.3. A licitante vencedora ficará obrigada a entregar o objeto deste Termo de Referência nos  
preços e prazos estipulados. 
13.4. Executar todos os serviços necessários à elaboração do Plano Diretor de Combate às Perdas, 
cumprindo rigorosamente o escopo definido e entregando os 14 produtos previstos. 
13.5. Disponibilizar equipe técnica multidisciplinar com qualificação comprovada (engenheiros, 
sanitaristas, técnicos de saneamento, especialistas em hidráulica, analistas de perdas, entre 
outros), devidamente habilitada nos respectivos conselhos de classe. 
13.6. Elaborar e entregar os produtos conforme cronograma físico-financeiro estabelecido, 
respeitando os prazos e as etapas do projeto. 
13.7. Apresentar relatórios técnicos parciais e finais de cada produto, contendo metodologia 
utilizada, resultados obtidos, análises, diagnósticos, propostas e recomendações, em versão digital 
(editável e PDF) e, quando solicitado, impressa. 
13.8. Realizar atividades de campo necessárias, como levantamentos de redes, medições de 
pressão e vazão, inspeções de unidades operacionais, pesquisas de vazamentos, análises de 
hidrômetros e diagnóstico do estado das tubulações. 
13.9. Ministrar palestras e capacitações para a equipe técnica da Prefeitura, de acordo com o 
Produto 01 (palestra inicial) e com as ações de transferência de conhecimento previstas ao longo 
do trabalho. 
13.10. Fornecer todos os recursos materiais e tecnológicos indispensáveis para a realização dos 
serviços, incluindo softwares de modelagem, equipamentos de medição, veículos, instrumentos 
de campo e insumos necessários. 
13.11. Participar de reuniões periódicas de acompanhamento com a equipe técnica da Prefeitura, 
apresentando os resultados parciais e discutindo ajustes metodológicos quando necessários. 
13.12. Corrigir eventuais falhas, inconsistências ou inadequações apontadas pela fiscalização 
municipal, sem ônus adicional para a Contratante. 
13.13. Manter sigilo e confidencialidade sobre todas as informações e dados coletados durante a 
execução dos trabalhos, sendo vedada sua divulgação sem autorização expressa da Prefeitura. 
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13.14. Entregar o Produto Final (Plano Diretor consolidado) devidamente revisado, com todos os 
diagnósticos, estudos, análises financeiras, projeções de investimentos, propostas de setorização, 
gestão de pressões, macromedição, micromedição e estratégias de controle de perdas integrados 
em um único documento. 
13.15. Garantir a rastreabilidade metodológica de todas as informações levantadas, de modo que 
os resultados possam ser verificados e replicados pela equipe municipal após a conclusão do 
contrato. 
13.16. Permitir a fiscalização dos serviços e qualidade final por parte de representantes do  
CONTRATANTE ou de quem esta indicar, devidamente credenciados, fornecendo-lhes todas as  
informações solicitadas e atendendo prontamente às observações e exigências apresentadas.  
13.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,  
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, conforme o art. 120 da Lei 14.133/2021.  
13.18. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento do 
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 
CONTRATANTE.  
13.19. Observar as normas legais a que está sujeita para a execução do objeto e apresentar, sempre  
que solicitado, os documentos que comprovem a procedência dos mesmos.  
13.20. Ressarcir a Prefeitura Municipal do equivalente a todos os danos decorrentes de  paralisação 
ou interrupção da prestação dos serviços, exceto quando isso ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente  
comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência.  
13.21. Exigir de seu pessoal e fiscalizar o uso de equipamento e materiais de segurança  necessários 
à execução do objeto desta licitação, bem como o cumprimento das normas e  medidas de 
segurança.  
13.22. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo  
seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a  realização 
do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício.  
13.23. Fornecer o objeto licitado de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos  consoantes 
à legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em  compatibilidade com as 
obrigações assumidas.  
13.24. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao  
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto deste termo, não  
sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou  
acompanhamento pelo CONTRATANTE.  
 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
demais normas pertinentes.  
14.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, 
ao não cumprimento, por parte da proponente vencedora, das obrigações assumidas, ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos 
termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21 as seguintes penalidades:  
I - advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual tenha a 
CONTRATADA concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores/Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Dumont-SP;  
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II – multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução dos serviços ou entrega, calculada 
sobre o valor contratado, até o 10º (décimo) dia, após o que, aplicar-se-á, multa prevista na alínea 
“III” desta cláusula;  
III - multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da parcela não executada, na hipótese 
do descumprimento parcial ou total de qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, ser 
rescindido o futuro contrato na forma da Lei;  
IV - na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-seá 
suspensão ao direito de licitar com a Prefeitura de Dumont-SP, bem como o impedimento de com 
ela contratar, pelo prazo de até 03 (três) anos;  
V – declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa, conforme Art. 156 da Lei federal 14.133/21.  
 
Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 
administrativa ou judicialmente.  
 
Parágrafo Segundo - Constatada a falta de veracidade de qualquer das informações fornecidas 
pela contratada, esta poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas:  
 
a) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Dumont-SP, pelo prazo de até 03 (três) anos;  
 
b) rescisão do contrato.  
 
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção administrativa, 
consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA de reparar os eventuais prejuízos 
que seu ato venha a acarretar ao Município de Dumont-SP.  
 
14.3 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras. 
 

15 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO  

15.1 - A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
no ETP – Estudo Técnico Preliminar.  
 
16 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES. 
 
16.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se estabelecida no ETP – Estudo 
Técnico Preliminar.  
 

17 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
17.1- Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis. 
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17.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
Subcontratação  

17.3 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
Garantia da contratação  

17.4 Não será exigido garantia para a contratação desta licitação. 
 
18 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Condições para a Prestação de Serviços: 
 

18.1 A empresa contratada deverá realizar os serviços objeto desta licitação, logo após 
o recebimento do contrato, considerando a data de vigência constante no prazo contratual. 
18.2 O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses a partir da data de 
contratação. 
18.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
18.4 A contratação, objeto desta licitação, deverá ser executada em estrita conformidade 
com as exigências e condições constantes do Termo de Referência deste edital, e 
obrigações constantes da Minuta de Contrato. 
 
Cabe a contratada: 

18.5 Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, o empregado necessário 
à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência de sua condição de empregadora, sem qualquer 
solidariedade do Município de Dumont.  
 

19 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 

19.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
19.2 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
19.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
19.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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19.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
19.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
19.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119). 
19.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 
19.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
19.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
19.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
19.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
19.13 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
19.14 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF. 
 

19.15 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
 

20. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
Recebimento do Objeto  
 

20.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no dia da execução 
dos mesmos, momento pelo qual o(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
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do contrato, verificará a conformidade da execução constante no Edital e no Termo de 
Referência.  

20.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

20.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo.  

20.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.  
 

Liquidação 
 

20.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento 
provisório e definitivo, se for o caso, ocorrerá a liquidação da despesa, nos termos da 
legislação vigente.  

20.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

20.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 

Prazo de pagamento  
 

20.8. - O pagamento pela efetiva execução dos serviços, será mensalmente até o 15º 

(décimo quinto) dia à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente e, comprovação de entrega dos serviços objeto desta licitação, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda 
a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

20.8.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
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20.8.2 - Para liquidação, o contratado deverá encaminhar junto com a nota fiscal, a 
seguinte documentação: 

I – Planilha de medição de execução dos serviços emitido pelo responsável do Setor de 
Água e Esgoto do município. 

20.9. - A contagem para o 15º (décimo quinto) dia previsto no caput, só iniciar-se-á após 
a aceitação dos fornecimentos prestados pela fiscalização do Município de DUMONT-SP 
e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

20.9.1 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
de DUMONT, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 
a indicação e números do CONTRATO, PROCESSO e PREGÃO 
20.9.2. - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de DUMONT. 
 

20.9.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 

20.10. – O Município de DUMONT-SP poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de DUMONT-SP. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de DUMONT-SP. 
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de DUMONT-SP quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
20.11. - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e 
proporcionais aos dias de atraso. 
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NOTA 1: O encaminhamento da Nota Fiscal para pagamento, poderá ser feito através 
do envio dos documentos para o e-mail: agua@dumont.sp.gov.br  
 
21. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
 
21.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
Exigências de habilitação  
 

21.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos 
previstos no edital desta licitação.  

22. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
22.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível como valor de mercado, 
estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços, 
constante no processo desta licitação;  

22.2. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que a 
empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência.  

22.3. O preço global estimado total desta contratação é de R$: 162.306,67 (Cento e sessenta e 
dois mil, trezentos e seis reais e sessenta e sete centavos). 
 
 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária Anual do exercício 2026 e também posterior, 
do Departamento de Obras e Serviços municipal.  
 

 
24. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

24.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o Termo de Referência e seus anexos;  

24.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;  

mailto:agua@dumont.sp.gov.br
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24.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;  

24.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  

24.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

24.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;  

24.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;  

24.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês.  

24.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
25. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

25.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:  

25.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

25.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega/execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

25.4. Atender às determinações regulares emitidas pela contratante (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 

25.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

25.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
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25.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;  

25.8. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

25.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  

25.10. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

25.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
da contratação;  

25.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021  

25.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante.  
 

26 - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

26.1. - O gestor e fiscal de contrato, serão nomeados através de Portaria. 
 

 
 

         __________________________________ ... ________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27 - Responsável pela elaboração do TR 

Nome:     LEILANE APARECIDA DO VALLE GUSMÃO SCODONI 

Cargo: Diretora de Departamento    Departamento: Administração e Planejamento 
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ANEXO II 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2026 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na 
cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF 
N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na 
cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF 
N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
                                      Pelo presente contrato entre as partes acima qualificadas, é firmada 
e ajustada, a contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2026, 
modo de disputa: ABERTO participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de 
julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL, com autorização constante do Processo 

Administrativo N. 004/2026, homologado em _xx_ de __xxxx__ de 2026, mediante o 
disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas 
que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
 

1.1 - Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o Pregão 

Eletrônico nº 004/2026, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em 
___xxx____ de ______xxx________ de 2026, e todos os demais documentos referentes ao 
objeto contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE 
COMBATE ÀS PERDAS EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA DO 
MUNICÍPIO DE DUMONT-SP, conforme Termo de referência Anexo I e, demais 
especificações do edital do presente Pregão Eletrônico nº. 004/2026.  
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2.2 - A entrega do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo I (Termo de 
Referência) e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente 
de transcrição. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados, somente 
poderão ser efetivadas mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município 
de Dumont-SP. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
 
3.1 – Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para a 
prestação de serviços  do objeto da presente contrato ocorrerá conforme o valores abaixo 
discriminados, com validade pelo prazo de um ano: 
 

Item Descrição dos Serviços Valor Unitário 

01 PRODUTO 01 - Plano de Trabalho e Palestra sobre a conceituação 

internacional e nacional de perdas de água em sistemas de abastecimento 

público (estado da arte), e a importância dos recursos hídricos e financeiros no 

controle e redução de perdas. 

 

02 PRODUTO 02 - Elaboração e/ou atualização do cadastro técnico das redes de 

adução e distribuição de água no município 
 

03 PRODUTO 03 - Determinação de parâmetros de vazão e pressão 
 

04 PRODUTO 04 - Diagnóstico e estudos para readequação e melhorias das 

unidades operacionais 
 

05 PRODUTO 05 - Elaboração de estudos de setorização das redes de distribuição  

06 PRODUTO 06 - Implantação e/ou melhoria da macromedição  

07 PRODUTO 07 - Gerenciamento das Pressões  

08 PRODUTO 08 - Programação dos serviços de pesquisa de vazamentos  

09 PRODUTO 09 - Determinação dos indicadores de perdas  

10 PRODUTO 10 - Diagnóstico do parque de hidrômetros (micromedição) e 

estudos para melhoria da gestão da micromedição 
 

11 PRODUTO 11 - Diagnóstico do estado das tubulações.  

12 PRODUTO 12 - Levantamento das perdas financeiras e dos investimentos 

necessários 
 

13 PRODUTO 13 - Análise de alternativas e retorno de investimentos.  

14 PRODUTO 14 - Consolidação do Plano Diretor de Combate às Perdas  

VALOR TOTAL ( Itens 01 ao 14) – R$  

 

3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte e uso materiais 
caso necessário, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários 
e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. Caso sejam efetivados os serviços derivados do contrato desta licitação, as despesas 
serão suportadas com os recursos orçamentários consignados no orçamento vigente e 
futuro, conforme segue: 
 

Ficha – 239 - 02.06.00 – Departamento de Obras e Serviços - 02.06.01 – Setor de Água e Esgoto - 
17.512.0006.2.020.0000 – Classificação Funcional - 3.3.90.39.00 – Outras Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica - Natureza da Despesa - 01.00.110.000 – Geral – Vínculo. 
 
 

4.2.  Nos exercícios posteriores, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que for 
destinada a custear este tipo de despesa no orçamento do Município.  
 
4.3. Para efeito de empenhamento da obrigação decorrente desta licitação, consideram-se 
como compromissadas apenas as prestações dos serviços cuja execução deva se verificar 
no presente exercício financeiro, devendo ser empenhados recursos orçamentários 
suficientes apenas para a quitação da parte do contrato a ser liquidada no respectivo 
exercício financeiro, empenhando-se o saldo remanescente do contrato logo no início do 
exercício seguinte.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 

5.1. A “Contratada” dará início a execução da presente contratação logo após sua 
assinatura, e os serviços deverão ser executados em conformidade com o exigido no 
Termo de Referência (Anexo I) do edital. 
 
5.2. Os serviços deverão ser realizados, logo após o recebimento do pedido autorizado 
pela contabilidade Municipal, SOLICITAÇÃO / NOTA DE EMPENHO / ou documento 
equivalente, em conformidade ao termo de referência, Anexo I do edital desta licitação. 
 
5.3. - O encarregado pela conferência e acompanhamento da execução do contrato 
referente a esta licitação será o funcionário designado do Setor de Água e Esgoto do 
Município. 
 
 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
6.1 - O prazo de validade deste contrato será de 06 (seis) meses, contados da assinatura 
do Contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021. 
 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes deste contrato será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do objeto 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente 
e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Dumont-SP, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

 
7.2. Assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no item 15 deste Edital (DAS 
CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO). 
 
7.3. Executar o objeto licitado conforme especificações do edital desta licitação. 
 
 

7.4. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços, conforme 
quantitativos dos serviços adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e 
outras incidências, se ocorrerem.  
 
7.5. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, conforme 
exigido no edital desta licitação. 
 
7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes do(s)/serviço(s) realizado(s), sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 

7.7. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
7.8. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.9. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
7.10. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao Município de Dumont-SP ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
7.11. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21.  
 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
 
 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
 

8.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
 

8.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
 

9.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Dumont-SP e terá as seguintes atribuições: 
 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
 

b) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) serviço(s) quando 
se tratar de descumprimento do contrato por parte da empresa contratada. 
 

c) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita execução 
dos serviços, aos quais foram solicitados. 
 

d) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
 

e) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento. 
 

f) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
 

g) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
 

h) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Dumont-SP. 
 

i) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
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10.1 - O pagamento pela efetiva execução dos serviços, será mensalmente até o 15º 

(décimo quinto) dia à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente e, comprovação de entrega dos serviços objeto desta licitação, 
com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda 
a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.2 - Para liquidação, o contratado deverá encaminhar junto com a nota fiscal, a seguinte 
documentação: 

I – Planilha de medição de execução dos serviços emitido pelo responsável do Setor de 
Água e Esgoto do município. 

10.3 - A contagem para o 15º (décimo quinto) dia previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos fornecimentos prestados pela fiscalização do Município de DUMONT-SP e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.3.1 - Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
de DUMONT, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como 
a indicação e números do CONTRATO, PROCESSO e PREGÃO 

10.3.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de DUMONT. 
 
10.4 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 
10.5 – O Município de DUMONT-SP poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de DUMONT-SP. 
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de DUMONT-SP. 
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d) Débito da CONTRATADA para com o Município de DUMONT-SP quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
10.6 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e 
proporcionais aos dias de atraso. 
 
NOTA 1: O encaminhamento da Nota Fiscal para pagamento, poderá ser feito através 
do envio dos documentos para o e-mail: agua@dumont.sp.gov.br.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
 

11.1. Durante o prazo que perdurar a prestação de serviço contratada, o preço não sofrerá 
qualquer reajuste ou atualização monetária, não podendo ser invocada a dúvida ou 
hipótese para modificações ou alterações do valor proposto. Nas renovações, após um ano 
de vigência do ajuste, a critério da Administração Municipal, poderá ser reajustado o valor 
pago mensalmente pela prestação de serviços, de acordo com a variação da inflação oficial 
do período anterior, mediante a aplicação do IPCA. Caso haja reajuste, na forma e índice 
previstos, outro só poderá ser concedido após decorridos novos 12 (doze) meses.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
 

12.1 - Os acréscimos ou diminuições nos quantitativos fixados nesta contratação, poderão 
ser alterados conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Dumont-SP, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
 

mailto:agua@dumont.sp.gov.br
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
 
 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 
 

14.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
d) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
e) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
f) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
g) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
h) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do CONTRATADO; 
i) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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j) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
k) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
l) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
m) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
n) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
o) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
14.2. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 
136, § 2º da Lei nº 14.133/2021):  
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
14.3 - A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no processo (art. 138, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
14.5 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a (art. 138, § 2º da Lei nº 14.133/2021): 
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a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
b) Pagamento do custo da desmobilização. 
14.6. - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 
da Lei nº 14.133/2021): 
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
b) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 
14.133/2021). 
c) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade, devendo 
o ato ser precedido de autorização expressa do secretário municipal competente. 
d) A aplicação dessa medida ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade ao serviço por execução direta ou indireta (art. 139, § 1º da Lei nº 
14.133/2021). 
e) Execução da garantia contratual para: 
i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.7 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão 

notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 
14.133/2021). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
 

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela 
Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 2.411 de 04 de janeiro de 2024 e, ainda, aplicando-
lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Sertãozinho/SP, para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 
 

LOCAL E DATA. 

 
                          
 

Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  
                                    Fornecedor 
 
                                                              
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
_______________________________________ 
NOME: 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  Prefeitura Municipal de Dumont 
 

Praça Josefina Negri, n.º 21 – Dumont – Fone: (0xx16) 3944-9100 – Estado de São Paulo 
 

 

67 

ANEXO III 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2026 – PROCESSO Nº. 004/2026. 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT - SP 

CONTRATADO: ___________________________________________________ 

CONTRATO  Nº ______/ 2026. 
 
 

 

OBJETO: Contratação de empresa ou profissionais qualificados para a elaboração do plano 
diretor de combate às perdas em sistemas de abastecimento público de água do Município 
de Dumont-SP. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Dumont/SP, __ de _____ de 2026. 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 004/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 

REF: Pregão Eletrônico nº 004/2026 - Processo nº 004/2026 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa ou profissionais qualificados para a elaboração do 
plano diretor de combate às perdas em sistemas de abastecimento público de água do 
Município de Dumont-SP. 
 

Prezados Senhores: 
 

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para o 
fornecimento do objeto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições 
mínimas estabelecidos pelo edital e demais anexos. 
 

Item Descrição dos Serviços Valor Unitário 

01 PRODUTO 01 - Plano de Trabalho e Palestra sobre a conceituação 

internacional e nacional de perdas de água em sistemas de abastecimento 

público (estado da arte), e a importância dos recursos hídricos e 

financeiros no controle e redução de perdas. 

 

02 PRODUTO 02 - Elaboração e/ou atualização do cadastro técnico das 

redes de adução e distribuição de água no município 
 

03 PRODUTO 03 - Determinação de parâmetros de vazão e pressão  

04 PRODUTO 04 - Diagnóstico e estudos para readequação e melhorias 

das unidades operacionais 
 

05 PRODUTO 05 - Elaboração de estudos de setorização das redes de 

distribuição 
 

06 PRODUTO 06 - Implantação e/ou melhoria da macromedição  

07 PRODUTO 07 - Gerenciamento das Pressões  

08 PRODUTO 08 - Programação dos serviços de pesquisa de vazamentos  

09 PRODUTO 09 - Determinação dos indicadores de perdas  

10 PRODUTO 10 - Diagnóstico do parque de hidrômetros (micromedição) 

e estudos para melhoria da gestão da micromedição 
 

11 PRODUTO 11 - Diagnóstico do estado das tubulações.  

12 PRODUTO 12 - Levantamento das perdas financeiras e dos 

investimentos necessários 
 

13 PRODUTO 13 - Análise de alternativas e retorno de investimentos.  
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14 PRODUTO 14 - Consolidação do Plano Diretor de Combate às Perdas  

VALOR TOTAL ( Itens 01 ao 14) – R$  

 

A empresa proponente DECLARA QUE: 
  

Declaro que todos os serviços ofertados atendem a todas as características e exigências do 
Edital, em especial do ANEXO – I - (Termo de Referência) do edital do referido Pregão 
Eletrônico 004/2026;  
  

Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a execução do objeto desta 
contratação dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, e 
  
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
  
=============================================================== 
 


